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Estado, sociedade e tecnoburocracla 

João C. Monteiro de Carvalho-

Introdução 

A aescente participação do Estado nas economias nacionais, sobretudo, a 
partir dos anos sessenta, incentivou a discussão e o debate por parte dos 
cientistas polfticos, sociólogos, filósofos, economistas, empresários e sindi
calistas de diferentes matizes ideológicos do pensamento econOmico e s0-

cial. De um lado, a vertente neoliberal, que tem em Rousseau seu principal 
inspirador. De outro, os neomarxistas, inspirados em Marx e Engels. 

A vertente de estudiosos neoliberais procurou centrar suas análises 
nas relações entre o Estado e a sociedade civil organizada A vertente nao
marxista aceitou muito facilmente o "dogma" do "Estado utilitarista" propos
to por Engels. Realmente, a partir dos estudos, principalmente os de Pou
lantzas, é que essa corrente de pensadores avançou suas análises ao cons
tatar o fato de que os sindicatos de operários ou frações de classe pudes
sem ter certa influência no Estado e ali refletir também sua ideologia É a 
partir dar que o "dogma" marxista pOde ser questionado. 

o papel jogado pelo Estado no processo de aescimento econômico 
passa a "ser intensificado a partir dos trabalhos de Keynes nas décadas de 
trinta e quarenta, sobretudo com a publicação da "Teoria Geral" (1), inspira
dora até hoje de grande contingente de macroeconomistas, denominados 
"keynesianos" e "neo-keynesianos." 

No Brasil, é a partir da segunda metade da década de sessenta, e 
mais intensamente na década de setenta, que o Estado passa a intervir 
mais diretamente na economia, culminando com a criação de centenas de 
empresas pllblicas, e com isso fortalecendo tanto em quantidade quanto em 

• Eng.-Agr., M.Sc., Ph.D. EMBRAPA-Assessor1a-PresldêncIL Caixa Postal 040315 - CEP 70770 
Brasnla, DF. 

(1) Keynes, J.M. Teoria general de la ocupacJ6n, el Interés y el dlnero. Madrid: Fondo de CullUra 
Econc5mlca, 1981. 356p. 
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qualidade a tecnoburocracia estatal. Não interessa, aqui, discutir os funda
mentos que impulsionaram a criação dessas empresas, tais como "dar agili
dade ao serviço público", "escassez relativa do capital nacional privado· e 
outros. O importante é trazer à luz a conscientização que, em determinado 
momento, na classe ou nas "frações de classe", pode exercer o poder pollti
co a partir do Estado e dentro do Estado. 

Para compreender alguns aspectos relevantes do processo de estati
zação de parte da economia brasileira, bem como a inserção de uma "em
presa piíblica" como a EMBRAPA dentro dessa economia, necessário se 
torna entender a "natureza" dessa instituição, que é o Estado. 

Toma-se, portanto, relevante identificar, caracterizar e analisar os prin
cipais elementos que compõem essa instituição. A busca de conceituação 
mais precisa do Estado, a partir da análise de sua evolução histórica, poderá 
identificar com mais clareza o papel ou papéiS que joga o Estado na moder
nização da sociedade brasileira, e por extensão entender o papel ou papéis 
da EMBRAPA, do SINPAF e das Unidades Descentralizadas dentro do setor 
público agrícola e da sociedade brasileira. 

Ao se tentar conceituar a instituição Estado, ou seja, construir um Utipo 
concreto", espera-se estar pondo à disposição dos estudiosos um Uinstru
mento" de trabalho que poderá ser uma boa "ferramenta" de análise de pro
cessos corno: a inserção da EMBRAPA na economia agrrcola brasileira; o 
papel ou papéis da EMBRAPA no sistema agropecuário; o papel ou papéis 
de um Centro Nacional em determinada região ou estado federativo; o papel 
do SINPAF na EMBRAPA e dos pesquisadores na sociedade enquanto ci
dadãos e tecnoburocratas. (2) 

A construçAo de um tipo concreto 

O Estado: conceito e caracterfsticas 

Segundo Rousseau (3), em sua clássica obra ·0 Contrato Social", somente 
a vontade geral dos cidadãos no estado civil "é que pode dirigir as forças do 

(2) McKINNEY, J.C. TlpolO9la Conslructiva y Teoria Social. Buenos Aires: Amarratu, 1968, 242p. 

(3) ROUSSEAU, J.J. EI contrato social, o se&, princfplos dei derecho polllico. Barcelona. Casa Edlt). 
rlal Maucoe, 1915. 223p. 
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Estado, segundo o fim de sua instituição, que é o bem comum, pois se a 
oposição dos interesses particulares fez necessário o estabelecimento das 
sociedades, a conformidade desses nossos interesses também lhe possibili
tou". Para Rousseau "o que há de comum entre esses diferentes interesses 
é o que forma o vfnculo social, e se não houvesse algum ponto em que to
dos os interesses estivessem conformes, nenhuma sociedade poderia exis
tir; logo a sociedade deve ser governada unicamente conforme este interes
se comum" (4). 

Rousseau estava preocupado em assentar as bases de um Estado, 
através de pactos entre cidadãos, grupos sociais e dirigentes. No entanto, 
deixa claro em sua obra a existência de um Estado liberal, acima dos inte
resses individuais, o qual promoveria e defenderia os interesses comuns da 
coletividade. O Estado, para aquele autor, é fruto de um contrato social; é 
algo que transcende à sociedade civil e a subordina ao interesse da própria 
sociedade, que reclama a sua existência para jurisdicionar e legislar o bem 
e os interesses comuns. Seria, pois, uma instituição neutral, que se apresen
ta nitidamente separada da sociedade civil. 

Posteriormente, Engels, em sua obra "A origem da Famflia, da Pro
priedade Privada e do Estado" (5), analisando a evolução da civilização 
oriunda do regime de genes, afirma que o Estado surgiu corno um produto 
da sociedade. Para ele, à medida que o regime dos genes, "fruto de uma 
sociedade que não conhecia antagonismos interiores", onde o único meio 
coercitivo social era a própria opinião pública, foi substitufdo por um regime 
que se havia dividido em "homens livres e escravos, em exploradores ricos e 
explorados pobres", a sociedade foi dividida em classes, que, por possufrem 
interesses distintos, eram antagônicas. Para aquele autor, uma sociedade 
deste gênero "não podia existir sem uma luta incessante destas classes en
tre si ou sob o domfnio de um terceiro poder que, colocado ostensivamente 
acima destas classes em luta, julgasse seus conflitos públicos e só permi
tisse esta luta dentro do terreno econOmico, sob uma forma legal. As genes 
havia deixado de existir. Foi destrufda pela divisão do trabalho, que dividiu 
em classes a sociedade e foi substitufda pelo Estado." (6) 

(4) Idem, op. ciL, p.41. 

(5) ENGELS, F. EI origen de la Familia, de la Proprledad Privada y dei Estado. Madrid: Fundamen
tos, 1977. 223p. 

(6) Idem, op. clt., pp. 210-211. 
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Engels explica esses fatos, ou seja, o surgimento do Estado de uma 
necessidade originada com a própria evolução da sociedade. Assim é que o 
Estado surge ·sobre as rurnas das genes ou da sociedade gentil. Para ele, 
Atenas apresenta a forma mais pura e mais clássica; ali o Estado nasceu 
como conseqüência dos antagonismos de classes. Para Engels, em Roma, 
a nova sociedade institui um Estado onde se confundem a aristocracia e a 
plebe; no entanto, deixa claro a divisão de classes: exploradores e explora
dos. O importante é assinalar que, para aquele autor, o Estado surge devido 
ao conflito ou antagonismo de classes. O pensamento de Engels fica mais 
compreensfvel com a leitura do parágrafo seguinte: 

"Assim pois, o Estado não é de nenhum modo um poder exterionnente 
imposto à sociedade; tampouco é a realização da idéia moral, nem a ima
gem e a realização da razão, como pretende Hegel. É mais bem um produto 
da sociedade, quando esta alcança um grau de desenvolvimento determina
do; é a confissão consigo mesma e está dividida por antagonismos irrecon
ciliáveis, a qual é impotente para impedi-los. Porém, a fim de que as classes 
antagônicas, de interesses econômicos opostos não se devorem a si mes
mas e à sociedade com lutas estéreis, se faz necessário um poder que d0-
mine ostensivamente a sociedade e se encarregue de dirimir o conflito ou 
mantê-Io dentro dos limites da "ordem". Esse poder, nascido da sociedade, 
porém, e que se põe acima dela e toma-se cada vez mais estranho a ela, é 
o Estado. n (7) 

Contrapondo-a à antiga organização das genes, para Engels, o Estado 
caracteriza-se: 

- por um território, no qual estaria distriburda uma população; 
- pela existência de uma força pública; 
- pelo poder de legislar e tributar e de exercer um direito judiCiário; 
- pela presença de um corpo de funcionários. 

Para aquele autor, o Estado, embora nascido para refrear os antago
nismos de classes, passa a ser uma força, um instrumento da classe mais 
poderosa economicamente. Assim, para Engels, é através do Estado que 
esta classe, que já é preponderante no econOmico, passa também a ter pre
ponderância polftica, e utiliza-a em seu beneficio. 

In ENGELS, F. op. cit, p.212. 
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É assim que, segundo Engels,,·o Estado antigo era um Estado dos 
possuidores de escravos para tê-Ios sob seu jugo; o mesmo que o Estado 
feudal foi o órgão da nobreza para subjugar os camponeses, servos ou vas
salos; o Estado representativo de hoje é o instrumento da exploração dos 
assalariados pelo capital.- (8) . 

No entanto, aquele autor deixa transparecer que em determinados pe
rfodos, em que existe um equillbrio de forças entre essas classes, "o Estado 
adquire uma certa independência momentânea a uma e outra· (9) 

o que fica bastante claro na análise de Engels é que o Estado é um 
instrumento da classe mais poderosa economicamente e politicamente, que 
o utiliza para aumentar constantemente seu poder polftico e econOmico. 

Diferentemente de Rousseau, Engels afirma que o Estado não é neu
tro - só momentaneamente - e não transcende a sociedade civil: é nela 
fundido. 

Seu aparecimento ocorreu de uma necessidade imperiosa devido à di
visão da sociedade em classes antagônicas. No entanto, tenderia a ser in
fluenciado pela classe dos trabalhadores, à medida que estes se organizas
sem politicamente, elegendo seus próprios representantes não os dos capi
talistas. Posteriormente, o Estado deveria desaparecer e dar passo a uma 
sociedade livre e igualitária O Estado seria, em determinado momento em 
que se atingisse determinado grau de desenvolvimento, um obstáculo à 
produção, em que as próprias classes desapareceriam. Assim se expressa 
Engels: "As classes desaparecerão tão fatalmente como surgiram. A socie
dade que organizará novamente a produção sobre as bases ele uma ass0-

ciação livre e igualitária dos produtores transportará toda a máqUina do Es
tado ao lugar onde lhe corresponele: ao museu de antiguidade, junto ao tor
no de fiar e ao machado ele bronze: (10). 

O que Engels não previu é que, em determinado momento, tanto em 
parses de sistemas econOmicos capitalistas quanto nos de sistemas socia-

(8) Idem, op. clt, p.214. 

(9) ENGELS, F. op. clt, pp. 214-215. 

(10) ENGELS, F. op. clt, pp. 216-217. 
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listas, a máquina do Estado pudesse crescer de tal forma, que pudesse 
transformar seus funcionários em representantes de classes; a constitufrem
se talvez em uma própria classe, defensora de si mesma, ou seja, com intEr 
resses próprios. (11) 

Em sua obra "Economia e Sociedade", Max Weber analisa a origem do 
Estado racional e relaciona seu aparecimento - possfvel apenas no Ociderr 
te - com o capitalismo industrial e a burguesia proprietária do capital. Assim 
se expressa Weber: 

"A luta permanente, em forma pacifica ou bélica, entre os Estados na
cionais em concorrência pelo poder, criou para modemo capitalismo ociderr 
tal grandes oportunidades. Cada Estado particular concorria pelo capital -
que não tinha residência fixa -, o qual por sua vez era quem prescrevia as 
condições sob as quais lhe ajudaria a adquirir o poder. Dessa coalizão nEr 
cessária entre o Estado nacional com o capital surgiu a classe burguesa na
cional no sentido moderno do vocábulo. Em conseqüência, é o Estado Na
cional a ele ligado (o capital), que proporciona ao capitalismo as oportunida
des de sobreviver; assim, pois, enquanto aquele não ceda o lugar a um es
tado universal, subsistirá também este". (12) 

Pelo exposto, torna-se importante ressaltar que, para Weber, o Estado 
racional moderno surge mediante uma aliança, entre o capital e o Estado 
nacional. Quer dizer, é fruto de uma aliança entre a classe que detém o ca
pital e outra que, encastelada no aparelho do Estado nacional, detém o p0-

der polftico. Fica claro que, à medida que esta aliança necessária avança 
em complexidade e amadurece, essa classe detentora do poder econômico 
passa a subordinar o Estado a seus interesses e passa a deter também o 
poder polltico. Nas palavras de Weber, o capitalismo sobreviverá à medida 
que o Estado também sobreviva. 

(11 I Sobre a burocracia elou tecnoburocracia ver. 
aI WEBER, Mo 1980. Economia y Sociedad. 2' Ed. 4' Remp. Ed. Fondo de Cunura Econ6mica, 
México, 123 7 p. 
bl PEREIRA, LC.B. 1972. Tecnoburocnc:ia • ~o.. Ed. Vozes PeIr6polis, 1974. 
EmpreUrioe • admlnlslradorM .. "'11. Ed. Brasiliense, SAo Paulo, 1981, Estado. 
aubdnenvolYilllenlo Ind...crtallzado. Ed. Brasiliense, 510 Paulo, 358p. 
c) GIDOENS, A. 1979. La eslructura de clases en las sociedades avanzadas. Alianza Edi1oriaJ, 
Madrid 358 p. 
d) RIZZ~ B. 1980. La burocratlzaclón dei mundo. Edlciones Penfnsula, Barcelona, 246p. 

(12) WEBER. Mo op. dL. P. 1047. 
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Segundo Weber, é somente no Estado racional que o capitalismo m<r 
demo pode prosperar. Por sua vez, esse Estado está fundamentado na bu
rocracia profissional e no direito racional. 

Para aquele autor, é o "funcionário profissional" que exerce o direito 
racional do moderno Estado ocidental. Weber, pois, ressalta a importância 
na condução do Estado do burocrata, que é quem toma decisões, ou seja, 
decide dentro do Estado. 

A participação do Estado nos termos de elaboração de uma Polltica 
Econõmica, s6 aparece, segundo Weber, com o mercantilismo e, por exten
são, na Inglaterra A partir daI, devido a essa aliança necessária entre Esta
do nacional e a burguesia, o Estado, agora racional, passa a elaborar poHti
cas que favorecem a essa classe. Posteriormente, com o advento do capita
lismo, essa burguesia, dona do capital, exercita e aumenta seu poder pollti
co e econõmico, via a utilização do Estado racional em seu benefIcio. 

Antonio Gramsci, pensador italiano, apresenta em sua obra sobre o 
Estado e a polltica (13) uma visão crItica aos pensadores e pollticos que 
procuravam mostrar o Estado como uma instituição neutral, que transcendia 
a sociedade civil e, portanto, ético, em relação a esta: "Creio - afirma 
Gramsci - que o mais sensato e concreto que se pode dizer a propósito do 
Estado ético e de cultura, é que todo Estado é ético, à medida que uma de 
suas mais importantes funções é a de elevar a grande massa da população 
a determinado nlvel cultural e moral. NIvelou tipo que corresponda à neces
sidade de desenvolvimento das forças produtivas e, por conseguinte, dos in
teresses das classes dominantes." (14) 

Gramsci, portanto, identifica aI, claramente, uma fusão entre os inte
resses do Estado e os interesses dos grupos dominantes. Adiante, explica 
Gramsci como este fato ocorre: "A escola como função educativa positiva e 
os tribunais como função educativa repressiva e negativa são as atividades 
estatais mais importantes neste sentido: (15) 

(13) GRAMSCI. A. La polltica Y ai Estado modemo. Barcelona: Peninsula. 1971. 209p. 

(14) GRAMSCI, A. op. til, p.174. 

(15) Idem. op. ciL, p.174 
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Sobre as funções do Estado, aquele autor entende que o Estado é "u
rna organização poIrtico-jurrdica em sentido estrito" (16), e nega a existência 
de um Estado que se limita à tutela da ordem pública e do repeito à lei. 
Afirma, outrossim, que "a direção do desenvolvimento histórico pertence às 
forças privadas, à sociedade civil, que também é Estado ou, melhor dito, é o 
Estado:(ln 

Pelo exposto, pode-se concluir que para Gramsci o Estado e a socie
dade civil confundem-se quando os interesses desta passam a ser também 
interesses daquele, ou seja, à medida que o Estado é a sociedade civil ali 
representada. O Estado é ideologicamente identificado com a ideologia das 
classes dominantes e utiliza a escola, bem como o aparelho coercitivo e re
pressivo, como forma de estender a manutenção dos privilégios dessas 
classes. Portanto, suas funções se coadunam com os interesses e a manu
tenção desse "status quo." 

Portanto, pode-se afirmar que o Estado tem papel ideológico, e essa 
ideologia estaria afeita à ideologia das classes dominantes ou de "frações" 
dessas classes, que em determinado momento detêm o poder polftico, fa
zendo com que o Estado reflita a ideologia dessas frações hegemOnicas. 
Em outras palavras, se se entender que a sociedade são as classes, frações 
de classes ou grupos sociais representados por sindicatos, associações, or
ganizações religiosas, grupos empresariais, etc., os quais por interesses co
lidantes podem, em determinado momento, fazer com que determinada fra
ção ou frações dessa sociedade civil em aliança sejam dominantes politi
camente no Estado e influam para que este, em determinado perrodo, reflita 
os interesses e a ideologia dessas frações. Forma-se, portanto, na expres
são de Gramsci, os "blocos hist6ricos." 

Assim é que em determinados perfodos pode o Estado representar os 
interesses de urna ou mais frações de classes, inclusive das classes domi
nadas economicamente. O importante é assinalar que o Estado, como estru
tura organizada de poder e de representação ideológica dos grupos domi
nantes, possui a propriedade de influenciar no andamento das coisas em 
beneficio das frações ecollÔmicas hegemOnicas ali representadas politica
mente. 

(16) Idem, op. cIL, p.1n. 

(17) GRAMSCI, Ao op. cIL. p.1 n. 
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Para Grarrisci, a divisão de poderes dentro do sistema social ué o r& 
sultado da luta entre a sociedade civil e a sociedade polltica de um determi
nado perlodo histórico". (18) Adiante, criticando o liberalismo econômico e 
polltico, afirma que a "causa da debilidade do liberalismo é a burocracia, ou 
seja, a cristalização do pessoal dirigente que exerce o poder coercitivo e que 
ao chegar a um ponto determinado se converte em casta"(19) 

o estudo sobre a natureza e as funções do Estado passou por quase 
meio século sem grandes aportações teóricas, até a década de sessenta e 
princrpio dos setenta, quando aparece um debate entre vários autores. 

Este debate foi estimulado, principalmente, pela crescente e complexa 
presença do Estado na economia, no sistema capitalista Atente-se também 
para o fato de que o marxismo subestimou os estudos sobre a natureza e as 
novas funções do Estado, pelo simples fato de entendê-Io como reflexo da 
estrutura econômica 

Sobre este recente debate, aparecem duas grandes vertentes, as quais 
poderiam estar representadas nas obras de Garcia Pelayo (20), que apre
senta uma concepção mais liberal, e a de Miliband (21), de teor marxista 
Para o primeiro autor, o Estado está por cima e por fora da sociedade civil. 
Para Garcia Pelayo, a sociedade é um agregado de indivrduos e o Estado é 
a expressão do interesse geral, fruto de um consenso social, e suas funções 
são principalmente de caráter redistributivo. O autor afinna também que o 
Estado não está em contradição com a sociedade civil. 

Essa corrente de pensadores neoliberais, contudo, não apresenta uma 
completa explicação sobre a divisão de poder entre as classes sociais e 
principalmente em relação às classes menos favorecidas economicamente. 
O estudo de Garcia Pelayo também é insuficiente para a compreensão não 
só das reais funções atuais do Estado, bem como do papel ou papéis que 
joga a tecnoburocracia estatal com relação à sociedade civil. 

(18) GRAMSCI, A. op. cit, P. 158. 

(19) Idem, op. cil, p.158. 

(20) GARCIA PELA YO. Las lransfonnaciones dei Estado Contemporaneo. Madrid: A11anza Editorial, 
19n. 189p. 

(21) MlUBAND, R. EI Estado en la socIedad capl1allsta. Madrid: SIgIo XXI, 1970. 273p. 
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A segunda vertente, de caráter marxista, foi retomada por Miliband, 
que propõe uma formulação de uma teoria do Estado para os pafses de 
economia capitalista avançada A preocupação principal desse autor é tentar 
estabelecer ou identificar as inter-relações entre as classes sociais e o Es
tado. Sua tese central é que o Estado capitalista surge a partir das relações 
conflitivas de classes e nele refletirão esse conflito e as relações de domfnio 
de classe. Seu trabalho está centralizado em analisar o caráter e a natureza 
da classe que govema e os mecanismos ou inter-relações entre esta e o Es
tado, ou seja, procura analisar as inter-relações poUtico-estatais e os inte
resses de classe. Para ele, o funcionamento do Estado é entendido princi
palmente em termos de um exercfcio instrumental do poder pelos represen
tantes das classes dirigentes, que ocupam posições estratégicas, desempe
nhando atividades para o desenvolvimento do capital. 

Afirma também aquele autor, que os grupos econômicos dirigentes ne
cessitam de socialização polftica, ou seja, de legitimação de suas atividades 
e interesses, para influir na sociedade como um todo, a fim de manter uma 
situação de privilégios. Para Miliband, essa socialização ocorre ao nfvel da 
famflia, do sistema educacional, da empresa, de associações, sindicatos, e 
meios de comunicação de massa. Para ele, esses mecanismos de legitima
ção são, pois, de natureza poUtico-ideol6gica. 

Miliband, por um lado, peca por não realizar uma análise da natureza 
do Estado, e suas inferências sobre o exercfcio do poder tende para uma 
concepção instrumentalista. Por outro, não apresenta nenhuma análise con
vincente sobre as relações de poder dentro do Estado, nem sobre o exercf
cio do poder da tecnoburocracia estatal. Miliband peca tambem por não 
analisar as inter-relações existentes entre essa tecnodemocracia e as frac
ções de classes ou grupos pertencentes à sociedade civil. 

Dentre esses trabalhos mais recentes, destacam-se também os de Ni
cos Poulantzas, pioneiro em analisar e dar importância ao fator poUtico no 
controle do Estado. Para Poulantzas (22), o Estado como instituição não 
tem poder propriamente dito, pois este pertence à classe dominante. Esse 
poder das classes sociais estaria organizado em seu exercfcio, em institui
ções especrticas, em centros de poder, sendo o Estado, neste contexto, o 
centro do exercfcio do poder polftico. (23). 

(22) POULANlZAS, N. Poder pol(tico y cfases sociales en aI Estado capitalista. 17@ ad. Madrid: XXI, 
Siglo XXI, 1978. 471 p. 

(23) Idem, op. cil, capo 3, p.117-148. 
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Assim, pode-se deduzir que à medida que a classe dominante ou fra
ções de classe possui o domfnio do ecõnômioo através do oontrole dos 
meios de produção, o Estado, como instituição,só pode ser entendido dentro 
de um maroo de conflito de classes; este conflito é transferido ao Estado, 
dentro do qual a classe ou frações de classe que for dominante, obterá seu 
controle, ou seja, exercerá o poder polftioo. Como o poder polftico mantém 
relação dialética com o econômico, a apropriação do excedente terá a pos
sibilidade de exercer o poder polrtico via Estado: a classe (ou fração) que for 
dominante no econômico. 

Por sua vez, Pereira, analisando as inter-relações entre o Estado e a 
sociedade civil, afirma que a função básica do Estado através da história foi 
sempre a de garantir a apropriação do excedente econômico para as classes 
dominantes. Para realizar esta tarefa, afirma aquele autor que ele (o Estado) 
"revestir-se-á de formas mais ou menos autoritárias e intervirá no sistema 
econômioo em maior ou menor grau." (24) 

Para Pareira, em determinados momentos o Estado e a sociedade civil 
poderão confundir-se devido à predominância ou à abrangência do primeiro. 
Em outros momentos, o Estado e a sociedade civil aparecerão bem separa
dos, estando o poder dividido entre os dois. Assim é que de um lado tem-se 
um poder estruturado, baseado na coerção e na força, e no outro, difuso, 
mas real e efetivo a nfvel de grupos sociais. Para Pereira, a ponto ou o meio 
de ligação formal entre o Estado e a sociedade civil serão os partidos polfti
coso Portanto, na expressão daquele autor, o Estado é "um sistema de poder 
organizado que se relaciona dialeticamente com outro sistema de poder di
fuso mas efetivo - a sociedade civil." (25). 

Vê-se claramente que a sociedade civil nada mais é do que a expres
são das classes dominantes, organizadas de tal forma, e com objetivos es
pecrficos, para dominar o Estado e exercer através dele o poder polftico em 
beneffcio próprio. No entanto, à medida que o Estado tende a democratizar
se devido às pressões sofridas nas bases da sociedade civil, via aglutinação 
de sindicatos e outras organizações representativas das classes ou das fra
ções das classes dominadas, começam-se a abrir espaços para representa
ção desses grupos. A burocracia representativa tende a aumentar, e com 
ela, seu corpo de funcionários também. 

(24) PEREIRA, L.C.B. op. cit., p.37. 

(25) PEREIRA, L.C.B. op. cit., p.38. 
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Ora, vê-se claramente que a natureza do Estado não se modifica O 
que se modifica através dos tempos são as funções do Estado. Em outras 
palavras, pode-se dizer que à medida que aumenta a representatividade da 
sociedade civil no Estado, tende-se a aumentar sua burocracia e seu corpo 
de funcionários. Como os grupos sociais ali representados apresentam con
flitos de interesses, as funções controladoras e normatizadoras do Estado 
tendem a crescer. Este fato induz à necessidade de o próprio Estado ter ati
vidades não só controladoras mas também produtoras, não em concorrência 
com a sociedade civil mas complementar àquelas num primeiro momento. 
O corpo de funcionários cresce em quantidade e em qualidade tecnoburo
crática, para fazer frente às novas e crescentes atividades. 

Para evitarem-se equfvocos desnecessários, toma-se importante esc1a
recer que realmente a burocracia tende a crescer quando o Estado tende a 
democratizar-se; no entanto, isto não quer dizer que a burocracia só cresce 
quando o Estado se democratiza Não, as organizações burocráticas tam
bém podem crescer independentemente do aumento de representatividade 
da sociedade civil (tome-se, por exemplo, o crescimento burocrático nos Es
tados fascistas e comunistas). O que se quer realçar é tão-somente o fato 
de o aumento das organizações burocráticas também ocorrer em função do 
aumento da representatividade da sociedade civil. 

A esse respeito, assim se expressa Pereira: "À medida que crescem as 
organizações burocráticas e o próprio Estado;multiplicam-se os funcionários 
que ganham massa crftica suficiente para serem considerados uma nova 
classe inseridos em novas relações de produção emergentes, apropriando
se do excedente econômico de forma especffica através de ordenados."(26). 

Em determinados momentos, esses funcionários, encastelados dentro 
do aparelho estatal, dirigem a intervenção do Estado dentro da economia, 
favorecendo determinados grupos, julgando-os convenientes, devido não só 
às pressões sofridas, como também impulsionados por sua ideologia Expli
ca-se: por algum perfodo de tempo, este corpo tecnoburocrático arvora-se 
em juiz dos destinos do Estado e traça o rumo a ser seguido. Claro está que 
outros grupos da sociedade civil tendem a reagir devido a interesses confli
tantes, mas agora existe certa correlação de forças, e o Estado passa a con
tar com um poder intemo maior, baseado não só na coerção e no poder polf
tico das elites ali representadas, mas também devido ao poder real e efetivo 
de sua tecnoburocracia. 

(26) PEREIRA, Le.B., op. ciL, p.42. 
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Pereira propõe uma clara distinQão entre o povo, a sociedade civil e o 
Estado. Para ele, o povo inclui toda a população politicamente participante 
de uma nação ou pafs. A sociedade civil seria constitufda pelas classes e 
grupos sociais que dispõem de efetivo poder polTtico. O Estado é, para 
aquele autor, "uma organização burocrática constitufda por uma elite polftica 
representante do bloco histórico que detém o poder polftico, por um corpo 
de funcionários e por uma força pública, que dispõe do monopólio da violên
cia sobre determinada população em determinado território". (27). 

Vale ressaltar, que à medida que as sociedades tendem a democrati
zar-se, o povo tende a participar mais ativamente nos destinos polTticos 
dessa mesma sociedade. Ou seja, o povo tende a escolher livremente seus 
representantes políticos eleitos pelo sufrágio universal. Esses homens assim 
eleitos pelo povo, e participantes de associações polfticas, seriam teorica
mente os representantes desse povo e, por extensão, da sociedade civil, no 
exercfcio do poder polftico pelo Estado. 

Por outro lado, à medida que a sociedade civil também é representada 
por associações ou partidos polfticos, esses mesmos partidos seriam, na 
expressão de Pereira, a parte ou o elemento de ligação entre essa socieda
de civil e o Estado. 

Pelo exposto até aqui, pode-se concluir que o Estado, fruto de uma 
sociedade que se moderniza, é uma estrutura organizada, que exerce o p0-

der em nome do povo, mas a nfvel da realidade representa interesses e re
flete uma ideologia de grupos sociais ou blocos históricos dominantes, pos
suindo o poder também de legislar e tributar sobre determinado território e 
sobre a população nele inclufdo. É composto por um corpo de funcionários 
encarregados de fazer funcionar sua máquina administrativa e burocrática, e 
por uma força pública, cuja missão principal é defender o território, em face 
das ameaças extemas, e manter a ordem intema. 

Assim é que o Estado pode ser caracterizado por: 

- ser um produto da sociedade; 

- ser necessário devido aos conflitos de interesses existentes entre 
classes e grupos sociais distintos; 

-----
(27) PEREIRA, LC.B •• op. cil, p.42. 
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- abstratamente separado e transcendente à sociedade civil, mas a 
nfvel da realidade, subordinado aos seus interesses; 

- ser uma instituição geralmente subordinada aos interesses de clas
ses elou frações de classes; 

- geralmente reflete a ideologia e atende aos interesses dos grupos 
sociais dominantes ou blocos históricos; 

- em determinados momentos, poder atender aos interesses das 
classes dominadas economicamente; 

- atuar como árbrito nos conflitos de interesses entre os distintos gru
pos sociais; 

. - ser uma instituição com poder ostensivo sobre toda a sociedade e 
centro do exercfcio do poder polftico; 

- possuir o poder de legislar, tributar e exercer o poder judiciário sobre 
determinado território ffsico e sobre determinada população; 

- dele fazer parte uma força ~blica policial-mi litar e um corpo de fun
cionários. 

Por outro lado, verifica-se que o Estado tem tido uma atuação cada 
vez maior na sociedade, através da elaboração de polfticas econOmicas. Es
tas, racionalmente, surgiram com o mercantilismo e aprofundaram-se com o 
capitalismo. Essa atuação constante e cada vez mais intensa levou o Esta
do a funções, economicamente cada vez mais abrangentes, de promover o 
desenvolvimento das forças produtivas, vale dizer, potencializar os interes
ses dos grupos sociais dominantes. 

Conclus6es 

Como foi enfatizado na introdução desse trabalho, a compreensão por parte 
dos estudiosos da ,"natureza" do Estado é de vital importância para que tan
to os administradores e pesquisadores quanto os "empregados" qe órgãos 
pllblicos como a EMBRAPA vislubrem concretamente o seu papel dentro do 
Órgão e este dentro do Estado. 
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Espera-se que os empregados ou funcionários de um órgão público, ou 
seja, que a tecnoburocracia estatal tenha consciência de seu poder polftico 
de influenciar ou elaborar polfti~ programas e projetos que atendam aos 
anseios e às demandas da sociedade. 

A tecnoburocracia, e mais especificamente aqueles tecnoburocratas de 
espfrito mais crftico e criativo, devem continuamente estar atentos para 
identificar, classificar e analisar as reais demandas da sociedade, a fim de 
separá-Ias das demandas e dos anseios da própria tecnoburocracia estatal. 

o ''tipo concreto construfdo", ou seja, o Estado anteriormente concei
tuado, poderá ser uma ferramenta útil para melhor interpretar o :'por quê" da 
elaboração de determinadas polfticas econômica, tributária, comercial, ca~ 
bial, salarial, creditfcia e outras. Se poderá visualizar com mais clareza a 
qual "bloco histórico" ou ''frações'' de classe determinada polftica econômica 
ou setorial irá beneficiar ou penalizar. Em outras palavraS, a identificação, 
caracterização e análise dos principais elementos do "tipo construido" ou 
conceituado como "o Estado" podem demonstrar ser eficazes para identifi
car a influência de grupos sociais de diferentes "interesses" na formulação e 
aplicação de polfticas macroeconOmicas e setoriais, nas mais distintas for
mações s6ci~nOmicas por que passou a sociedade brasileira. 
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